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E necessária a Comissão Constituinte ? 

\ 

Em meio ao entusiasmo — a nos­
so ver artificial — decorrente da ins­
talação da Comissão Constituinte, 
oficialmente designada por Comis­
são Provisória de Estudos Constitu­
cionais, caberia a indagação prelimi­
nar: que poderá fazer esta Comissão 
que não possa ser inteiramente feito 
pela Assembleia Nacional Consti­
tuinte? O propósito de "ouvir o povo, 
recolhendo suas ideias criadoras" — 
expressão de Tancredo Neves citada 
por Afonso Arinos, na ocasião de sua 
instalação —, não será papel a ser 
desempenhado pelos constituintes 
eleitos, que terão longo prazo para 
recolher subsídios para a elaboração 
da Carta Magna? Juristas de alto ní­
vel, constitucionalistas, representan­
tes de entidades de classes, de vários 
setores — ou, para usar a palavra da 
moda, segmentos — sociais, não te­
rão a oportunidade de manifestar 
suas ideias, suas aspirações, seus in­
teresses perante os que, reunidos em 
Assembleia Nacional, precisamente 
constituída para tal finalidade, farão 
a nova Constituição? 

Se um esboço de anteprojeto 

constitucional que surja da Comis­
são Provisória de Estudos Constitu­
cionais, como não poderia deixar de 
ser, está sujeito a modificações de 
inteiro teor ou a total recusa, por 
parte da Assembleia Nacional Cons­
tituinte, patente fica que tal esforço 
poderá revelar-se inteiramente des­
necessário. 

Há de argumentar, a partir do 
princípio do quod abundat non no-
cet, que o trabalho da Comissão Pro­
visória de Estudos Constitucionais 
em nada prejudicará o processo de 
elaboração constitucional, via Cons­
tituinte; e que até interessantes con­
tribuições serão dadas para o texto 
da futura Carta Magna. Tal argu­
mento, entretanto, trai uma meia-
verdade, porquanto em termos de 
administração pública tudo o que 
não é estritamente necessário pode 
ser considerado desperdício de esfor­
ços e de recursos humanos ou mate­
riais. Tratando-se de comissão cria­
da dentro do âmbito do Executivo e, 
por seu status, geradora de repercus­
são política, pode significar uma des­

necessária canalização de energias, 
um desvio de preocupações desse 
mesmo Executivo, em relação a um 
grande rol de problemas que toda a 
administração Sarney está a en­
frentar. 

Todos os discursos pronunciados 
durante a instalação da Comissão 
Provisória de Estudos Constitucio­
nais — tanto o de Afonso Arinos 
quanto os de Fernando Lyra e o do 
próprio presidente José Sarney — en­
fatizaram a autoria da ideia desse 
colegiado, atribuindo-a, com toda a 
razão, ao saudoso presidente Tancre­
do Neves. Em que pese o grande res­
peito que devemos à figura, à memó­
ria e às ideias de doutor Tancredo, 
não há sentido julgar sagrado e infa­
lível tudo o que disse ou propôs o 
estadista desaparecido. O simples fa­
to, pois, de Tancredo Neves ter idea­
lizado essa Comissão não significa 
que seja ela inquestionavelmente ne­
cessária. Por outro lado, a forma tu­
multuada com que de início se pro­
curou nomear seus membros partici­
pantes, o conflito de atribuições vin­

do à tona, entre o ministro da Justiça 
e Afonso Arinos, afora a discussão 
em torno do número e da representa­
tividade dos comissionados, chegou, 
em dado momento, a gerar uma ver­
dadeira "crise". Ao que parece, essa 
crise, no momento, está superada. 
Quem garante que no decorrer dos 
trabalhos — ou dos estudos constitu­
cionais — não venham a surgir ou­
tros atritos? 

Os que serão eleitos para a As­
sembleia Nacional Constituinte pre­
cisarão, evidentemente, ter uma 
massa de serviços que Justifique sua 
investidura e todo o período de seus 
mandatos. Não é admissível que um 
constituinte eleito se dedique tão-só 
a votar, aprovando ou recusando ca­
da item de um anteprojeto constitu­
cional. O trabalho de recolhimento 
de "ideias criadoras" da sociedade, 
como dissemos, deverá ser perma­
nente para os constituintes eleitos, 
pelo que se torna necessário que tal 
trabalho não seja de forma alguma 
esvaziado por uma Comissão Consti­
tuinte não-eleita. 


